
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. OBJETO 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Médio 

Unitário 

Valor Total 

01 Bateria Tipo Botão Modelo: 

LR44 - Alcalina, 120mAh, 

1,5V. Cartela com 10 

unidades. 

Un 20 31,00 620,07 

02 Bateria Alcalina Íon Lítio 

9V Modelo 6F22 

Un 75 6,86 514,75 

03 Bateria Tipo Moeda 

Modelo: Lítio - CR2016 3V. 

Cartela com 5 unidades. 

Un 5 12,55 62,75 

04 Bateria Tipo Moeda 

Modelo: Lítio - CR2032 3V. 

Cartela com 5 unidades. 

Un 75 11,23 842,00 

05 Bateria Tipo Moeda 

Modelo: Lítio - CR2025 3V. 

Cartela com 5 unidades. 

Un 5 12,91 64,55 

06 Bateria Tipo Botão Modelo: 

364/363, 1,5V. Cartela com 

4 unidades. 

Un 5 19,32 96,62 

07 Bateria Tipo Botão Modelo: 

626/377, 1,5V. Cartela com 

4 unidades. 

Un 5 10,18 50,90 

08 Bateria EM-EL14 - 7,4V, 

1030mAh, 7,7Wh 

compatível com câmera 

Nikon D3200 (Patrimônio: 

199203). 

Un 2 145,06 290,13 

09 Bateria 10,8V 4910mAh 

compatível com Probook 

HP modelo 6360b, 6 

células. Patrimônio: 

115593). 

Un 1 157,91 157,91 

10 Pilha AA Recarrevável. 

Pack com 4 unidades. 

Un 2 51,81 103,61 

11 Pilha AAA Recarregável. 

Pack com 4 unidades. 

Un 1 55,84 55,84 

12 Bateria 9V Recarregável 

Íon Lítio. 

Un 2 32,82 65,65 

13 Bateria CR18650. Li-íon 

1200mAh, 3,7V. 

Un 5 19,53 97,65 

    Total R$ 3.022,43 

 
 
 
 



2. JUSTIFICATIVA 

 

O objeto desta licitação será utilizado pela Coordenação de Manutenção Geral, com 
a finalidade de repor baterias e pilhas em equipamentos utilizados em diversos setores 
administrativos e ambientes de ensino do Campus, tais como, equipamentos de áudio e 
foto e vídeo, controle remoto dos veículos oficiais, cancelas e portões eletrônicos da 
portaria, equipamentos de medição, baterias de computadores, multímetros, calculadoras 
e aparelhos em geral. 

 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 

 

Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos materiais objeto deste 
termo, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais 
semelhanças que estas possam vir a ter com as existentes no mercado. Serão aceitos 
produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo 
critério de julgamento pelo menor preço. 
 

4. PRESCRIÇÕES 

 

 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, 
todas condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material 
licitado: 

a) Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações constantes 
do presente Termo de Referência. 

b) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá 
atender as constantes no Edital. 

c) Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser 
remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 

d) Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e legalmente 
estabelecida. 

e) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 

f) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 
da data de abertura das Propostas de Preços. 

g) O prazo de garantia, validade do material/serviço não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 

h) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 
do objeto. 
 

 
5. ENTREGA 

a) O prazo de entrega do material deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

b) O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade 
do material com as especificações do edital e seus anexos. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, após a verificação e 
aceitação da qualidade e quantidade do material recebido. 

d) O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração. 



e) A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o edital e seus 
anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 
aceitação do objeto. 

f) Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante 
vencedor no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e seus anexos. 

g) O material deverá ser entregue no seguinte endereço: 
 

UASG ENDEREÇO 

158340 - Instituto Federal Sul-rio-
grandense / Câmpus Charqueadas 

Rua General Balbão, nº 81, Bairro Centro, 
Charqueadas/RS. 
CEP 96.745-000 

 
h)  A entrega/Serviço deverá ser agendada pelo telefone (51) 3658-3775 

(Coordenadoria de Manutenção) em horário comercial. 

 
Marcos Roberto Prietto Schvants 

Nome Responsável pelo Termo de Referência 
 
 

 

De acordo, em 10 /07 /2023. 
 
 

Samanta Oliveira 
Chefe de Administração e de 
Planejamento (Em exercício) 

Documentos assinados digitalmente. 
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